
 

TERMO DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2025/2026
SISTEMA HÍDRICO SANTA INÊS

Bacia Hidrográfica dos Rios Piancó-Piranhas-Açu
 

Objetivo: Alocação de Água do Sistema Hídrico Santa Inês
 
Vigência: junho de 2025 a maio de 2026
 
Data e local: reunião realizada em 9 de junho de 2024, na cidade de Conceição/PB.
 
Participantes: Conforme lista de presença anexa.
 
Pauta da reunião: I. Alocação de Água 2024/2025 – avaliação dos resultados e compromissos; II.
Alocação de Água 2025/2026 – cenários e tomada de decisão; III. Comissão de Acompanhamento
da Alocação; lV. Termo de Alocação de Água.
 
 
1. SITUAÇÃO REGULATÓRIA E HIDROLÓGICA

1.1. Cota e volume do açude Santa Inês em 31/05/2025: 89,67 m – 7,03 hm 3 (23,7% do
volume total do reservatório).

 

2. ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2025/2026
2.1. Durante o período de vigência deste Termo, os usos de recursos hídricos neste sistema

hídrico ficam limitados ao expresso na Tabela 1.
 

TABELA 1 – USOS ALOCADOS – 2025/2026

Finalidade Vazão média
anual (L/s) Condição de uso

Abastecimento Público 7 100%
Usos entorno do reservatório 10 25%

Usos a jusante
53(1) 25%

Perenização a jusante (ago-dez) 44%

(1) A vazão defluente será liberada da seguinte forma: até 200 L/s nos meses de agosto e outubro. Nos demais
meses o açude será operado com uma vazão máxima de 92 L/s e será fechado para jusante a partir de 15
de dezembro de 2025. O atendimento a demandas no rio após a confluência com o riacho abastecido pelos
açudes Condado e Serra Vermelha I será feito preferencialmente de forma a conjugar a operação daqueles
reservatórios com o Santa Inês, obedecendo as condicionantes dos seus respectivos Termos de Alocação
de Água.

2.2. Os usos da água nesse sistema hídrico serão realizados respeitando as cotas e volumes
mínimos constantes na Tabela 2.
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TABELA 2 - Volumes e cotas mensais ESPERADOS
 2025 2026

Mês jun jul ago set out nov dez jan fev mar abr mai
Volume
(hm3)

6,48 6,25 5,42 5,12 4,27 4,00 3,49 3,30 3,16 3,03 2,92 2,79

Cota (m) 89,24 89,05 88,36 88,08 87,28 87,00 86,45 86,23 86,06 85,90 85,77 85,61

2.3. As vazões médias referem-se ao volume alocado no período de estiagem e no período da
Alocação, podendo ser ajustadas mensalmente para atender à sazonalidade ou a
especificidades dos usos.

2.4. Alterações nos valores alocados poderão ser realizadas somente após o período de
estiagem, desde que solicitadas pela Comissão de Acompanhamento da Alocação, e
devidamente aprovadas pela ANA.

3. ENCAMINHAMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA
TABELA 3 - AÇÕES E COMPROMISSOS PARA EFETIVAR A ALOCAÇÃO DE ÁGUA

ITEM ATIVIDADE RESPONSÁVEL PRAZO /
PERIODICIDADE

1 MONITORAMENTO
1.1 Cotas do reservatório ANA Diária
1.2 Volumes captados para abastecimento público CAGEPA Mensal
1.3 Volumes defluídos no rio Piancó CAAA / ANA Mensal

1.4 Estimativa das vazões captadas pelo consumo de
energia elétrica para irrigação e aquicultura ANA Anual

2 OUTROS

2.1 Articulação para operação conjugada dos
reservatórios Santa Inês e Condado

ANA e AESA Out/2025

 

3.1. As informações apresentadas na Tabela 3, cujos prazos não estão nela definidos, devem
ser encaminhadas mensalmente à ANA até o dia 5 do mês subsequente também para o
endereço eletrônico comar@ana.gov.br.

3.2. A ANA divulgará mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente, Boletim de
Acompanhamento deste Termo de Alocação, além de disponibilizá-lo no endereço
e l e t r ô n i c o https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-e-fiscalizacao/alocacao-de-
agua-e-marcos-regulatorios/alocacao-de-agua.

 

4. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA
4.1. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da Alocação cujos membros estão

relacionados na Tabela 4, com as seguintes atribuições:
a) receber, avaliar e difundir os Boletins de Acompanhamento da Alocação;
b) acompanhar e cobrar o cumprimento dos compromissos para efetivação da Alocação; e
c) propor à COMAR ajustes na Alocação a partir do final da estiagem.

4.2. Caberá ao Coordenador da Comissão sua convocação ou à maioria dos seus membros.

TABELA 4 – COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA

NOME ENTIDADE E-MAIL TELEFONE
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Marcelo Leite Alves AESA (83) 99135-
5287

marceloleite@aesa.pb.gov.br

Erinan Lins da Costa CAGEPA (83) 99178-
0731

erinanlins@gmail.com

Ricardo Ramalho Lins CBH PPA (83) 99663-
5530

ricardoramalholins@gmail.com

Cleomar Luciana Felix CMDRS
(Conceição/PB)

(83) 99812-
5601

cleofelix@gmail.com

Severino Gomes da Silva Malhada de Baraúna
(Conceição/PB)

(83) 99833-
1429

-

Francineudo Xavier Juca
Comunidade
Umbuzeiro

(Conceição/PB)

(83) 99942-
2244 -

Edvaldo Vieira Ramalho Fundação Vida Nova
(Conceição/PB)

(83) 99927-
0995

farmacianovavida01@gmail.com

Mileny Alexandre de Lima Câmara Municipal
(Ibiara/PB)

(83) 98892-
7655

milenyalexandre@gmail.com

Max Antônio Lopes Juca Sítio Pedras
(Ibiara/PB)

(83) 99695-
7826

max.eiara@hotmail.com

Joana Darque A. de Lima Comunidade Zé
Bento (Ibiara/PB)

(83) 98731-
9195

jalexandredelima@icloud.com

Francisco de Assis
Galdino Lemos

Comunidade Várzea
do Sal (Ibiara/PB)

(83) 98912-
0981

elson.galdino02@gmail.com

Este Termo de Alocação de Água registra os encaminhamentos da reunião de Alocação de Água,
tendo sido lavrado pelo representante da ANA e será encaminhado aos órgãos reguladores do
uso dos recursos hídricos, aos presentes a todas as reuniões de alocação já realizadas, aos
membros do CBH Piancó-Piranhas-Açu e aos demais membros da Comissão de
Acompanhamento da Alocação de Água.

 

 
Conceição (PB), 9 de junho de 2025.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
EDGAR GAYA BANKS MACHADO

Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA

 
 
 

Aprovo este Termo de Alocação de Alocação de Água, inclusive os limites, regras e condições de
uso de recursos hídricos e de operação do reservatório, nos termos da Resolução ANA nº 46, de
2020.

O descumprimento dos limites, regras e condições de uso de recursos hídricos e de operação do
reservatório definidos neste Termo de Alocação de Água sujeita os responsáveis às penalidades
previstas na legislação pertinente.

 
 

(assinado eletronicamente)
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PATRICK THOMAS
Superintendente de Regulação de Usos de Recursos Hídricos Substituto

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA
 
 
 

 
Anexo I – Convite para a reunião de Alocação de Água
Anexo II – Listas de participantes nas reuniões

Documento assinado eletronicamente por Patrick Thadeu Thomas, Superintendente de Regulação de
Usos de Recursos Hídricos substituto, em 17/06/2025, às 13:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Edgar Gaya Banks Machado , Especialista em Regulação
de Recursos Hídricos e Saneamento Básico, em 17/06/2025, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ana.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0057199 e o
código CRC 09607128.

Referência: Processo nº 02501.003229/2020-32 SEI nº 0057199
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CONVITE PARA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2025/2026 

SISTEMA HÍDRICO SANTA INÊS, CONDADO E SERRA VERMELHA 

 
A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico- ANA, através da Superintendência de Regulação de 

Uso de Recursos Hídricos - SRE, em parceria com a Agência Executiva de Gestão das Águas - AESA, 

Estado da Paraíba, e o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piancó–Piranhas–Açu - CBH PPA, convida os 

interessados a participarem do processo de Alocação de Água 2025-2026, esse realizado de forma 

conjunta, para o sistema hídrico Santa Inês, Condado e Serra Vermelha, conforme orientações a seguir. 

 
Reunião: Apresentação, debate das propostas e tomada de decisão sobre a alocação de água 

Data/hora: 09/06/2025 – 9h (segunda-feira) 

Local: Auditório da Câmara Municipal de Conceição/PB 

Endereço: Av. Governador Wilson Leite Braga, nº 297 – Centro. 

Município/UF: Conceição/PB 

 

Pauta: 
 
1. Alocação de Água 2024/2025 – compromissos e ações 

2. Alocação de Água 2025/2026 – cenários e tomada de decisão 

• Usos da água na região 

• Debate sobre as demandas e disponibilidades apresentadas 

3. Comissão de Acompanhamento da Alocação - CAAA 

4. Termo de Alocação de Água 

 

Convidados: 

 
• Secretaria Estadual da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos da Paraíba – SEIRH-PB. 

• Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba - AESA 

• Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 

• Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA 

• Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão Rural e Regularização Fundiária – EMPAER 

• Membros da Comissão de Acompanhamento da Alocação – CAAA 

• Prefeituras e Câmaras Municipais dos municípios da Paraíba atendidos pelo sistema Santa Inês, 

Condado e Serra Vermelha. 

• Sindicatos Rurais, Conselhos Municipais e Associações Comunitárias 

• Usuários de recursos hídricos / Irrigantes 

• Sociedade em geral 

 
Esclarecimento adicionais poderão ser realizados pelo e-mail comar@ana.gov.br ou pelo telefone 

(61) 99297-1020  

Contamos com a participação de todos. 
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